Parecer   n.  1082       ,  de 2004

de Relator Especial, em  substituição ao da Comissão de Defesa do Meio Ambiente  sobre   o Projeto  de   Lei n. 1179  de  2003.  

De autoria do nobre deputado Giba Marson, o Projeto de Lei 1179, de 2003, dispõe sobre o arrolamento de atividades que necessitam de licenciamento ambiental, bem como estabelece procedimentos para orientar a decisão administrativa quanto ao respectivo licenciamento.


Nos termos regimentais, a presente proposição  esteve em pauta nos dias correspondentes às 145ª a 149ª Sessões Ordinárias de 19 a 25/11/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado  à  Comissão de Constituição e Justiça  esta  não se manifestou em tempo hábil.  Em  substituição à Comissão de Constituição e Justiça  a propositura foi apreciada por Relator Especial que em seu parecer concluiu pela sua aprovação.  

Encaminhada  à esta  Comissão de Defesa do Meio Ambiente, esta  não se manifestou em tempo hábil. 

Na qualidade de relator especial designado em substituição ao da  Comissão de Defesa do Meio Ambiente, passamos a analisar o projeto.

O presente Projeto dispõe sobre  o arrolamento de atividades que necessitam de licenciamento ambiental, bem como estabelece procedimentos para orientar a decisão administrativa quanto ao respectivo licenciamento.


Conforme sua justificativa o presente projeto pretende maior controle sobre atividades exercidas por supermercados, centros comerciais, loja de departamentos, e empreendimentos com área de venda igual ou superior a 2000 metros, com a finalidade de orientar a decisão administrativa quanto ao licenciamento ambiental das atividades destes estabelecimentos.

Pelo exposto,     entendo que a referida propositura tem condições de prosperar e, por essa razão meu  Parecer é favorável ao Projeto de Lei  1179 de 2003.


a) Rodolfo  Costa  e  Silva -  Relator Especial
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